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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
i

(CENTRO DE TURISMO )
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Art. Ie)

Ârt.2s)

A Cânara l,Íunlclpal de Congonhas, deercta re êu Prês1-
dcntc, sanclono o seguintc Dcereto:

flea conccdldo a. Erna. Sra. Vlctorla Parüus, o

tltu1o de Cliladã Eonorárla pelos relevantes scr-
v1ços prcstados ao l'Íuniclplo.

Revogadas as àlspos1çõcs cn contrár1o, cntrará
cstê trêcreto cn vigor na data dc sua publlcação.

Sala d"as Sessoõs da Cânara Munlelpal dê Congonhas,

aos 23 de Abril, de 1.971+.
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